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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 002/2019

 

RAZÃO SOCIAL:   A VIEIRA SERVIÇOS

CNPJ:  09.181.312/0001-13

ENDEREÇO:  RUA DOM JOÃO VI - Nº 52 - BAIRRO MEDIANEIRA - PORTO ALEGRE - RS - CEP 90600-
020

PROCESSO SEI: 0011128-84.2019.4.03.8001

NOTA DE EMPENHO: 2019NE002455

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO:  Pregão Eletrônico nº 077/2019                   

 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, com sede na Rua Peixoto Gomide, nº 768,
Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01409-903, inscrita no CNPJ sob o nº 05.445.105/0001-78, neste
ato representada por sua Diretora da Secretaria Administrativa, Senhor(a) Maria Helena de
Almeida Santos, designada pelo Ato CJF3R nº 3789 de 16/03/2018, publicado no Diário Eletrônico
de 22/03/2018, página 17, no uso de suas atribuições delegadas pela Diretoria do Foro, por meio
da Portaria DFOR nº 19, de 04 de maio de 2018, ATESTA, para devidos fins, que a empresa acima
qualificada foi contratada por esta Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, conforme
especificações abaixo descritas:

1. DADOS DA CONTRATAÇÃO:

Contratante: Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo

Contratada:  A VIEIRA SERVIÇOS

Objeto :  Pasta para processo - código 1281 , na cor cinza, conforme escala Pantone (referência:
420U), gramatura 240/245 g/m2. Dimensão 350 x 500 mm, três vincos, lombada de 34 mm.
Acabamento: corte/vinco/perfuração

Quantidade: 220 centos

Local de Entrega: Seção de Controle e Logística de Material de Consumo da Justiça Federal de
Primeiro Grau em São Paulo, localizada na Rua Vemag, 668, Vila Carioca, São Paulo/SP

Prazo de entrega: 28/01/2020

Data da entrega do material: 20/12/2019

Valor total contratado: R$ 16.500,00

 

2. GESTOR DO CONTRATO:

Unidade: Presidente Wilson

Responsável: Eloy Moreira Martin



Telefone/Email: (11) 2202-9739 / ADMSP-NUMP@trf3.jus.br

 

3. Atesta, por fim, que não foi registrada ocorrência quanto ao descumprimento das exigências
contratuais estabelecidas e que perante a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO,
até a presente data, não constam fatos que desabonem a CAPACIDADE TÉCNICA dessa empresa.
Nada mais.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eloy Moreira Martin, Diretor(a)
de Núcleo, em exercício, em 21/01/2020, às 18:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Cardoso de Barros
Melchert, Diretor(a) da Secretaria Administrativa da SJSP, em
exercício, em 22/01/2020, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5460676 e o código CRC 771686E5.
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